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COMISSÃO DE JIJSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 003/2026

PARECER DA COMISSÃO Op JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N' 003/2026 DE AUTORIA DO VEREADOR
NARCELIO DOS ANJOS ALMEIDA.

I - Relatório:

O Pro.ieto de Lei n" 00312026, de autoria do Vereador Narcélio dos Anjos Almeida. tem

como objetivo a denominação do Ramal de Estrada Braz Francisco de Sousa, situada na localidade

de Mirinduba, Distrito de Mosquito, Município de Amontada.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 2 de fevereiro de 2026. Após sua

leitura na 2" Sessão Ordinária de 2026, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.
!
-L o relatono.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a oftograf-ra oficial. estando devidamente subscrito por seus autores. Ademais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em observância ao disposto no Regimento Intemo

da Câmara Municipal e à boa tecnica legislativa.

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos. atendendo aos

requisitos de admissibilidade. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa assegurados ao Município, confotme o artigo 30. inciso I. da

Constituição Federal. Não há conflito com a competência privativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da Constituição Federal. nem corrr a competência concorrente entre a lJnião, os

Estados e o Distrito Federal, confotme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Casa, nos termos do artigo 30, inciso I. da Constituição Federal, que assegura aos

Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica

redação no artigo 18" inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local entende-se:

"todos os assurtÍos do L[unicípio, mesnto em que ele não fosse o
único interessado, clesde que seio o principal. E a '\tt(t
predominância; tudo que repercute direta e imediaÍanteníe na vida
ntunicipol é de inÍeresse locaf'. (CASTRO José Nilo de. in Direito
Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, i999,
p.4e).
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles" in Direito

Municipal Brasileiro, 13'edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa compelência do Município para legislar
'sobre assunÍos de intere'sse local' bem conto a de 'suplernenÍor a

legislação.federal e esíqdttal no que couber'' ou seia, em ussunto'\

em qtte predomine o inÍeresse local - atnpliarn sigrtiJicativamente a

atuação legislativa da Cámara de Vereaclores.

(.t
Leis de iniciativa da C)antara, ou rnais propriamente, de setts

yereadores siict taclas as que a lei orgánica municipal não resen,a,

expressct e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas

rnunicipais devem reproduzír, dentre as matérias prettislas nos arls.

61. §1'e 165 da CF, as tlue se inserem no âmbito da contpetência

rnwricipal. São, pois, de iniciutíva exclusiva do prefeito, como

CheJb do Executivo local. os proietos de lei que dtsponham sobre a

criação, estruÍuração e atribuições da^ç secretarias, órgãos e entes

da Administração Públicu Municipal; matéria de organizoção
adminisÍraÍiva e planejermenÍo de execuçtio de obras e serviços
ptiblicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na
Ádministração direÍo, auíarquia e fundocional do Município; o
regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipuis,

/íxação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as

diretrizes orçamentárias' o orçamenío anual e os crilérios
suplemenÍares e especiais. Os demais proietos compeíent
concorrentemente oo prefeiÍo e à Câmara, naforma regimenÍa|."
(grifo nosso).

Observa-se o preenchilnento dos requisitos constantes no art. 3o da Lei Municipal no

130212021. de 14 de juúo de 2021, a saber:

I - Os homenageados deverão gozar de bom conceito social.

observando-se o disposto no artigo lo, da Lei Federal 6.454177, de

24 de outubro de 19'/7, que proíbe atribuir nome de pessoa viva a

bem público.
II - que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços
relevantes ao Município, ou ao Estado, ou ao País e ou à

Humanidade, nos diversos campos do conhecimento humano, da

educação, da cultura, dos espoftes. das artes, da política e da

Íilantropia;
III - que resgatem e se identifiquem com a história de Amontada:
IV - que não haja outra via, próprio ou logradouro público a que já
tenha sido atribuído o ltome da pessoa a quem se pretende

homenagear.

Quanto ao quórum de votação " a Càmara somente pode deliberar com a presença da

maioria absoluta dos Vereadores, adotando, neste caso, a votação nominal e por maioria simples,

confbrme o Regimento Intemo.
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Por fim, caso aprovado, o Projeto será enviado para elaboração do autógrafo e posterior

sanção ou veto do Executivo. em confbrmidade com os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Lei em análise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta tbrma, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n' 00312026, de autoria

do Vereador Narcelio dos Anios Almeida.

É o Parecer.

Amontada - CE., 27 de fevereiro de 2026.

,,: \
/-*'í- ,/:'*t it 'L l^1*

Raimundo §ígefredo Santos RoSrigues
Relator

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORNEL ao Proieto de Lei no

A$12026, para qLle tenha continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada- CE.. 2l de fevereiro de2026

t-ç\_\\!r *1 ,

Maria Sirnara Saldanha
Presidente

( () a favor. pelas conclusões do (X) a favor, pelas conclusões do (---) a favor. pelas conclusões

parecer. parecer. do Parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do (---) contra, pela reprovação do

parecer. parecer. parecer.

L

(ausente)

Wangles Praciano Carneiro
MembroRelator
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